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1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO ORIGINAL N° 011/2025 
DISPENSA N° 008/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2025 
 
 

I – PARTES:  

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ – MA, com sede na Avenida Seroa da Mota, 

nº 572, Centro, CEP: 65.660-000 na cidade de Barão de Grajaú/Estado Maranhão, inscrito no 

CNPJ sob o nº 07.624.570/0001-00, neste ato representado pelo Presidente da Câmara 

Municipal, o Sr. Teotônio Alves da Costa Neto, portador do CPF nº 870.XXX.XXX-49 e a 

empresa CONTROLE GESTAO PUBLICA LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 40.521.092/0001-

70, com sede na Avenida Três – nº 16 – Sala 04 – Vinhais – São Luís – MA, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. Dalton Bruno Alves de Oliveira, portador(a) 

do CPF nº 604.XXX.XXX-62, têm, entre si, ajustado o presente Termo Aditivo, decorrente da 

Contrato Nº 011/2025, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 011/2025 

e em observância as disposições da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações e de outras normas 

aplicáveis ao objeto deste contrato: 

II - FUNDAMENTO LEGAL 

O presente Termo Aditivo será celebrado de acordo com o art. 124, Inc. I, c/c com o art. 125, da 
Lei Federal n. º 14.133/2021, juntamente da Cláusula Décima do contrato de origem 
considerando-se que os valores ora pactuados encontra-se dentro dos valores praticados nas 
tabelas legais vigentes e conforme planilha da proposta vencedora e guardam ainda em 
consonância com as possibilidades orçamentária - financeira e não afetam a  economia da 
CONTRATANTE, fatos estes que por trazerem benefícios e satisfazerem plenamente aos 
interesses da mesma que leva a promover o aditamento do Contrato celebrado.  
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO DO PRESENTE ADITIVO 

Constitui o presente objeto a alteração de valor da tem por objeto a Contratação de empresa 

especializada em serviços de digitalização de documentos oficiais para a Câmara Municipal de 

Barão de Grajaú – MA, conforme especificado em conformidade com o Termo de Referência, 

Edital e seus anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO DA VIGÊNCIA 

O prazo de duração/execução dos serviços contratados, considerada a sua prorrogação tem seu 

término previsto para 02 de outubro de 2026 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR 

O valor total do Termo Aditivo é de R$ 28.900,00 (vinte e oito mil e novecentos reais), 

representando um valor mensal de R$ 2.890,00 (dois mil e oitocentos e noventa reais). 

CLÁUSULA QUARTA: DA DOTAÇÃO 

Os recursos destinados ao cumprimento dos encargos decorrentes da presente contratação 

correrão por conta da dotação orçamentária para o exercício de 2025, e as que substituírem para 

o exercício: 

01.01 — CAMARA MUNICIPAL 

01.031.0001.2001 – MANUTENÇÃO E FUNC. DA CÂMARA MUNICIPAL;  
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3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIRO – PESSOA JURIDICA 

FONTE DE RECURSO - 001 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do Termo de Contrato Administrativa celebrado 

pelas partes, desde que não conflitem com este instrumento. E por estarem assim, justos e de 

acordo, firmam o presente Termo Aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA: DA PUBLICIDADE 

Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial do Munícipio, no prazo previsto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Barão de Grajaú, Estado de Maranhão, para dirimir questões 

oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

Barão de Grajaú – MA, 28 de novembro de 2025. 

 

 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
Teotônio Alves da Costa Neto 

Presidente da Câmara Municipal 
Contratante 

 

 

 

 

CONTROLE GESTAO PUBLICA LTDA 
CNPJ nº. 40.521.092/0001-70 

Contratada 
 

TESTEMUNHAS: 
 

1ª)  .............................................................................. 

CPF 

 

2ª)  ............................................................................. 

CPF 
  


